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- -fia FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 

Termo de aditamento NO 01 ao contrato n° 10/2022, formalizado entre a Fundação José Pedro 
de Oliveira e a empresa Forte Padrão Serviços de Terceirização Eireli, que tem por objeto a 
Contratação de empresa para prestação de serviços de controladores de acesso porteiros, 
através de equipes de trabalho, com a disponibilização de mão de obra e equipamentos. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2022 - PROTOCOLO N° 303-28/2022 

TERMO DE ADITAMENTO ao Contrato supra epigrafado, que entre si celebram de um lado, 
como CONTRATANTE, a FUNDAÇAO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA, com sede na Rua Mata 
Atlântica, no 447, Bosque de Barão, Campinas—SP, CEP: 13082-755, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nO 52.350.980/0001-56 representada neste ato por seu Presidente Sr. Marcelo 
Bernardino Polieri, portador do RG. n° 19891788 e do CPF. N° 137.621.478-41, e por seu 
Tesoureiro, Sr. José Pedro de Oliveira Souza, portador do RG n° 6.602.691 e do CPF n° 
941.899.438-00, doravante designada simplesmente FJPO, e de outro lado, como 
CONTRATADA, a empresa Forte Padrão Serviços de Terceirização Eireli, inscrita no CNPJ 
sob o n° 08.245.270/0001-74, neste ato representada por sua representante legal, Patrícia 
Pereira da Silva, titular da empresa, RG no 35.154.146-9, CPF 277.034.908-22, tem, 
entre si, justo e avençado, celebrar por força do presente Instrumento de Contratação de 
empresa para prestação de serviços de controladores de acesso porteiros, através de 
equipes de trabalho, com a disponibilização de mão de obra e equipamentos sob as 
Cláusulas seguintes, sujeitas as partes contratantes às disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores: 

DO PRAZO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo de vigência contratual permanecerá o mesmo, 60 meses, de 
01!02/2023 até 01/02/2028, com cláusula resolutiva, a critério da Fundação José Pedro de 
Oliveira. 

DO VALOR DO REAJUSTE 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em decorrência do reajuste de 4% (Convenção Coletiva de Trabalho 
2024/2025) a partir de 01/04/2024, o valor mensal do contrato que era de R$ R$ 15.000,00 
passará para R$ 15.600,00. Com o reajuste, fica acrescido ao presente contrato a importância 
de R$ 27.600,00 em conformidade com o ANEXO I - MEMÓRIA DE CALCULO. 

DO VALOR DO CONTRATO 

CLÁUSULA TERCEIRA - Com o presente aditamento o valor total estimado do contrato passa 
de R$ R$ 900.000,00 para R$ 927.600,00. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA QUARTA — Para atendimento do reajuste solicitado informamos que existe 
recursos 

orçamentários para o presente aditamento. 
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FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA QUINTA - Ficam ratificadas as demais Cláusulas do contrato em referência, em 
tudo o que não se alterou por força deste Termo de Aditamento. 

E, assim, por estarem de pleno acordo e ajustados, depois de lido e 
achado conforme, o presente Termo Aditivo vai, a seguir, assinado pelas partes inicialmente 
mencionadas, qualificadas e representadas, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 
firmadas, em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

30 ADR. 2024 
Campinas, 

Marcelo Bernardino Polieri 
Presidente da Fundação José Pedro de Oliveira 

~ 

Pedro de Oliveira Souza 
esoureiro da Fundação José Pedro de Oliveira 

Forte Padrão Serviços de Terceirização Eireli 
CONTRATADA 

Andre Wi ' - , ra 
age te Ad • nistrativo 

Dep. Adm. ' : os e Supervisôo Get 
Matriculo: 50-7 

TESTEMUNHAS: 

►S A g AI AI 
ontadora 

CRC: 1PR0516361O-4 T 
Matricula: 2-7 
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UMY* WIIISI FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 

ANEXO I - MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Contrato n° 10/2022 
Vigência 60 meses — 01/02/2023 a 01/02/2028 
Valor do Contrato _ R$ 900.000,00 
Do Valor Mensal Estimado = R$ 15.000,00 

Aditamento 01 — Reajuste de 4%, conforme Convenção Cole &a de Trabalho 
2024/ 2Q25 e solicitação da Contratada1 a jartir de 011Q4/2024 
Valor Mensal Contrato: R$ 15.000,00 
Índice de Reajuste: 4% - Acréscimo R$ 600,00 mensais e R$ 27.600,00 no valor 
total do contrato 
Valor Mensal Contrato com Reajuste: R$ 15.600,00 
Após o reajuste o valor total do Contrato será de R$ 927.60 ,00 
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IV iFUNDAÇÃO JOSE PEDRO DE O G !. E RA . .~..... 

ANEXO II • TERMO DE CI~NCIA E DE f1O11FICAÇAO DO ADITAMENTO 01 DO 

CONTRATO NR. 10/202] 

CONTRATANTE: fOIVDACaIO ]OS>~ PEDRO DE OLiVEIRA 
CONTRATADO: Fort?e Padráio Srrv4ças de. Terrclrizaç3o Eire!! 
CONTRATO Ne; 10j2022 
08JETa: CbntrataSão die enpresa para tx+aStaçO de rÇOs de Nntrcador de ac~~ 
pqK7Cfrtt~. 4iravsz5 de CQUípeS de trabstl0, t:orn a SpOnlbl1izaçf0 de mio de *ra e 
t~tr'{~t~neniL~ 

Ca+?tºrme RegtO p[~nenclal {)SJZ(1i2. Prdtocoki 3U.3-i8%2t122. serve 4 pr ecte AaTa
o Termo de C*ieia e iVotil4ceç5o 

Pelo presente TERMO. nds aba lTkados 
1. Estamos CdEh"TES de que: 
a) oa te acxna re(rrrdu. seus adltamentvs, besn CtYrro o econ nhr►eee+to de sua 
exccuç¼i contratual, estzr;Su s,r3c~7vs a e)uNaa»nnto pda Tt/butvil de Cortas coo Estado 
c2e So Paulo. cv)o tr&nite ual ocunrec peb 1sterna de(r8rMC0: 
b)  z*, ter acesso ao prcxr~, tendo sta c e~trakxicr «ipias das rnarrArste4»es de
intcrt e. Cesp&iros e C'ca't..c , cnecente rtgt iar c:xi.tstramentu no S~terr+a de Prvc*
Etetnh►co. em corisonlncia com o estabekt,:do na Re9oluçbo rso 01120I1 do li]t bt" 
C) àkim de titsRantvris no processa ek(rBnlm, todns os tk~spacnocc e De rt rkr+errs 
a ser torn,xios, mente ao aiuiìde3 Rrt.titx. seráo Ixehücndos no C3iario OHdM do
Caderno do Poder t eqlcIettva, parte do Ttitwnai de Cent as do ESLatio de Sio
confonnidade cam o artio 'O da te+ Conpkxrxx?tar ne O9. de 1+ de x+Nrn de t51Yi, 
inìaar+cln se. a party de entio, a cantRgem doa praro5 grucessubls, tur?flxme regres eb Código 
de Processo Ctwt; 
d) as inhxnaçbes pessoas das r ns.iveis pela ítx?trKante e e intrerr~lc?a ttéo 
cadastradas no m1!dulo elc~r~nico do 'Cadestro CòrporatRa TCESP - OIdTCESP', n t+eK~a 
prtaisttzs no Artigo 20 das Ira<ctrtçtes nc~Ol¡202O, 0. ormX oetMraC3u(elax) c!e Atuai¢r>43c? 
Cadastrar ane (s); 
e) da eactuSìva responsatiüidade do contratado manter sae dados sempre atuo►reRdas. 

2. Damo-nos ptx NOTIFlGü.?pS pare. 
a) O acompanhamento dos atos do pn.xeºº at seu yulgamar?to tlncrt e aaret tM 
PubacaSb; 

b) Se for u caso e de re~~n >ntt*ri~, nos prazos e nas fc?mias as e reyitnervt~ 
etcerorr o direito de drfrtfº. inh+rj?cx nct,ratc e o true mth. cY~*rer. 

c~rr,pa,as. 3 0 ABR. 2U.4 

A ., ür . al.M+, es i.►.. a«Ws • Cawrnu.. - sp . ç\.ia~+0.:
saa.>l freiyrts rie*e. r. rtar. k 
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FUNDA CÃO JOSE PEDRO DE OLIVEIRA 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Marcelo Bernardino Polleni 

Cargo: Presidente 

CPF: 622.356.489-91 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Marcelo Bernardino Polieri 

Cargo: Presidente 

CPF: 622.356.489-91 

Assinatura:  y - -- l// — 

RESPONSÁVEIS~QÚE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Marcelo Bernardino Polleni 

Cargo: Presidente 

CPF: 622.356.489-91 

Assinatura: 

.í 

Nome: José Pedro-se Oliveira Souza 

Cargo: Tesouréiro 

CPF: 941.899.438-00 

Assinatura: 

I,
Pela contratada: 

Nome: Patricia Pereira da Silva 

Cargo: Empresária 

CPF: 277.034.9 ~\ 

Assinatura: 

R 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Marcelo Bernardino Polleni 

Cargo: Presidente 

CPF: 622.356.489-91 

Assinatura:   .—
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FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Robson Luiz 

Cargo: Diretq 

CPF: 119.4 

Assinatura: 

FISCAL DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: ]oao Batista Meira 

Cargo: Diretor 

CPF: 778.086.658-00 

Assinatura:  -- --

Nome: Cristina Mayumi Arai 

Cargo: Contadora 

CPF: 143.480.118-77 

Assinatura: ~ 

(• ) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas fisicas que 
tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenados da despesa; de partes 

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitararrento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestaçries de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos 
legais ou administrativos e de interessados reladonados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 
prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores 
do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resoluçâo no 
11/2021) 
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